
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARUTAIÁ 
Praça Adolfo Ramos da Silva, 51 – Tel-Fax  ( 014) 3387-1161- CEP:18.840-000           

CNPJ nº 49.886.195/0001-08   Sarutaiá – Estado de São Paulo 

 

AVISO DE ABERTURA DE PROCESSO Nº 07/2025 – (Lei nº 14.133/2021) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2025 (Art. 176), em razão de valor (Art. 75, 

II), do tipo menor preço (Art. 33, I)   

OBJETO:  Aquisição, instalação e manutenção de relógio biométrico, para 
atender as necessidades do administrativo do Poder Legislativo. 

 

Prazo para Apresentação de Preços: 3 (três) dias uteis a partir da data de 
divulgação deste aviso. 
                            Apresentar a proposta de preços nos termos do Termo de 
Referência da Dispensa de Licitação nº 05/2025, até dia 19 de fevereiro de 2025, 
no horário comercial das 08h00min às 11h00 e das 13h00 às 17h00min, na sede 
da Câmara Municipal, situada na Praça Adolfo Ramos da Silva nº 51 
Sarutaiá/S.P Centro CEP:18840-019; ou na via eletrônica pelo seguinte e-mail: 
camara.secretaria@sarutaia.sp.leg.br. 
Demais Informações pelo telefone (14) 33871161 

 
Câmara Municipal de Sarutaiá S.P Em, 14 de fevereiro de 2025. 

 
 

Rodrigo Dulicia Fuloni 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

TERMO REFERÊNCIA  

Unidade Interessada e Localização 

 

Câmara Municipal  

Praça Adolfo Ramos da Silva nº 51; Centro / Sarutaiá -SP 

Objeto 

Aquisição, instalação e manutenção de relógio biométrico. 
 

Quantidade (s) Especificações do objeto 

Item  Descrição Und 
Quantidad

e 

1 

 Relógio Inner REP Plus Bio Prox- leitor biométrico e proximidade 
Leitores Disponível/ Opções de Leitor:  Leitor de cartão de 
proximidade 125 KHz 
Alimentação : entrada 100 a 240 Vac 60 Hz; Tensão de operação 
5V/24V; Potencia média 13,6W; Dimensões L= 326,7 mm; 
A+244mm;P+112mm 

und  01 

2 Deslocamento, Instalação, Configuração e Treinamento und 01 

3 
Locação de Software para marcação de Ponto Para até 10 
colaborador. 

und 01 

Justificativa 

A utilização da Tecnologia da Informação como ferramenta para otimizar a atual gestão. A presente 

instalação promoverá a integração dos dispositivos com o Sistema de Gestão Pública de forma 

transparente, resultando em maior domínio das atividades desenvolvidas pelos servidores públicos. 

Das condições, qualificação técnica, deveres do fornecedor, critério de aceitação do objeto, e 

outros 

A empresa/ profissional contratada deverá  estar regularizada a contratação de órgão públicos com 

apresentação de documentação, cumprir com dever de fornecer o produto conforme as descrições 

especificada na solicitação e descrição da nota fiscal. 

Estimativa total da Despesa 

R$ 4.000,00 

Recursos orçamentários  

1 Tesouro 

. PRAZO DE VIGÊNCIA.  

A vigência contratual da locação de Software será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada em 

conformidade com a Lei 14.133/2021 

Forma de pagamento 

Até  10 (dez) dias da apresentação da nota fiscal 

Local da instalação 

Prédio do Poder Legislativo 

Praça Adolfo Ramos da Silva nº 51; Centro / Sarutaiá -SP 

Responsável: pela Fiscalização e Acompanhamento do contrato / recebimento 

Kátia Aparecida Gasperoni 

   
Sarutaiá, 14 de fevereiro de 2025 

 
 
 

Rodrigo Dulicia Fuloni 
Presidente da Câmara 
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